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REQUERIMENTO Nº 027/2025 

EMENTA: SOLICITA DO DEPUTADO CHIÓ, 

ARTICULAÇÃO COM O GOVERNO DO 

ESTADO PARA INCLUSÃO DOS 

DISTRITOS DE SANTA LUZIA E SERRA 

DOS BRANDŌES NO RAMAL DA 

TRANSPARAÌBA, NO EIXO QUE VEM DE 

CUITÉ A NOVA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Senhora presidenta, 

 A Vereadora que esta subscreve requer que, depois de ouvido o plenário, seja 

encaminhada uma cópia deste requerimento ao Gabinete do Deputado Estadual 

Chió, no qual solicito o pleito acima mencionado. 

 

Justificativa 

 

 A presente proposição tem como objetivo solicitar a inclusão dos 

distritos de Santa Luzia e Serra dos Brandões no traçado do ramal da 

Transparaíba, no eixo que se estende a partir do município de Cuité, visando 

garantir o abastecimento hídrico regular, o desenvolvimento econômico 

local e a integração regional equilibrada. A Transparaíba é uma das obras 

mais estratégicas para o enfrentamento dos efeitos da estiagem no estado, 

assegurando o abastecimento de diversas comunidades do agreste e do 

semiárido paraibano. Entretanto, observa-se que os distritos de Santa Luzia 

e Serra dos Brandões, ambos com populações significativas e atividades 

produtivas relevantes, não foram contemplados de forma direta pelo 

atual traçado do projeto, o que gera uma lacuna de acesso e perpetua 

desigualdades regionais. 

A inclusão desses distritos é de fundamental importância para garantir a 

segurança hídrica das famílias residentes, que há décadas convivem com 

a irregularidade no fornecimento de água, dependendo muitas vezes de açudes 

sazonais e de carros-pipa. Com a chegada das águas da Transparaíba, será 

possível assegurar o abastecimento contínuo e de qualidade, reduzindo 

custos públicos com transporte de água e melhorando os indicadores de saúde 

e qualidade de vida. 

Do ponto de vista econômico, a ampliação do ramal trará grande impacto 

positivo para a agricultura familiar, a pecuária de subsistência e o 

pequeno comércio local, fomentando o desenvolvimento rural sustentável. A 

disponibilidade de água permitirá o fortalecimento de cadeias produtivas 
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regionais, incentivando a geração de emprego e renda, além de promover a 

fixação das famílias no campo e conter o êxodo rural. 

Sob a ótica social e territorial, a medida representa um ato de justiça e 

inclusão, garantindo que os benefícios da Transparaíba cheguem de maneira 

equitativa a todas as comunidades do entorno. Santa Luzia e Serra dos 

Brandões são distritos historicamente relevantes, com grande contribuição 

cultural e econômica para a região de Cuité, e merecem ser plenamente 

inseridos no planejamento hídrico estadual. 

Por fim, a ampliação do ramal até esses distritos reforça o compromisso do 

Estado com o uso racional e sustentável dos recursos hídricos, ao 

mesmo tempo em que consolida a Transparaíba como um verdadeiro vetor de 

integração e desenvolvimento regional. Diante do exposto, solicita-se o 

apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento, 

garantindo a justa e necessária inclusão dos distritos de Santa Luzia e Serra 

dos Brandões no eixo da Transparaíba que parte de Cuité. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí, em 03 de novembro de 2025. 

 
 

Keiles Lucena de Macedo 
Vereadora – PT 

 


